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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 2.963, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Decreta  Facultativo  o  Ponto  nas
Repartições  Públicas  Municipais
no  próximo  dia  02  de  abril  de
2026.

RODOLFO FERREIRA KAMÁ,  Prefeito  Municipal  de
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
ARTIGO 1º-  Fica  declarado facultativo  o  ponto nas

repartições públicas municipais, no próximo dia 02 de abril
de 2026 (quinta-feira), Quinta-Feira Santa, ressalvadas as
atividades essenciais e de interesse Público.

ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA (SP), 30 DE MARÇO DE 2026.
RODOLFO FERREIRA KAMÁ

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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